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Antncio de Inicio de Distribuicdo Piblica da 1* Série da 8° Emissdo de Debéntures da

PROCID PARTICIPAGOES E NEGOCIOS S.A.
Companhia Aberta

Rua Hungria, n° 1.100, 8° andar - parte
Sédo Paulo - SP

C.N.PJ./M.F n.®59.386.987/0001-77

NIRE 353.001.515.69

Classificagdo de Risco: A+

Coordenador:
0 Coordenador Lider desta Emissdo é a Santos Corretora de Cambio e
Valores S.A.

Comunicam o inicio da distribuicdo pablica de 10.000 (dez mil) debéntures da
12 Série da 8° Emissdo da Procid Participagdes e Negdcios S.A. (as "Debéntures
da 1* Série", a "Oferta" e a "Emissora", respectivamente), a partir de 1° de julho
de 2004, da forma nominativa, ndo conversiveis em agdes, com garantia real,
com valor nominal unitario de R$5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo, na data
de emissdo da 1° série, qual seja, 07 de junho de 2004 ("Data de Emiss&do da 1?
Série"), o total de:

R$50.000.000,00
(cinglienta milhdes de reais)
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Assembléia Geral Extraordinaria que deliberou sobre a 8" Emissao e
Escritura de Emissao:

A 8 Emissdo foi aprovada pela Assembléia Geral Extraordinaria da
Emissora realizada em 30 de abril de 2004, devidamente arquivada
perante a Junta Comercial do Estado de S@o Paulo sob o n.’ 241877/04-
0, em sessdo de 14.05.2004 e publicada nos jornais Diario Oficial do Estado
de Sdo Paulo de 26.05.2004, a pagina 6, e Comércio, Inddstria & Servigos
- DCl de 26.05.2004, a pagina C-5, e pela Assembléia Geral Extraordinéria
da Emissora realizada em 09 de junho de 2004, devidamente arquivada
perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob o n.° 294534/04-
0, em sessao de 14.06.2004 e publicada nos jornais Diério Oficial do Estado
de S&@o Paulo de 16.06.2004, a pagina 18, e Comércio, IndUstria & Servigos
- DCl de 16.06.2004, a pagina C-5.

A escritura da 8 emissdo da Emissora ("Escritura de Emissdo") foi
celebrada em 09 de junho de 2004 e registrada na Junta Comercial do
Estado de Sdo Paulo sob o n® ED 000079-6/000, em sessdo de 25/06/04.

Caracteristicas das Debéntures

Valor Nominal Unitario

As Debéntures da 1* Série terao valor nominal unitario de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), na Data de Emissdo da 1% Série (o "Valor Nominal
Unitario").

Namero de Séries
A 8 Emissdo sera efetuada em 4 (quatro) séries, sendo a presente
Oferta a distribuigdo das Debéntures da 1% Série.

Quantidade de Titulos

Serdo emitidas 40.000 (quarenta mil) debéntures, sendo 10.000 (dez mil)
debéntures na 1% série, 10.000 (dez mil) debéntures na 2° série (as
"Debéntures da 2* Série"), 10.000 (dez mil) debéntures na 3° série (as
"Debéntures da 3° Série"), e 10.000 (dez mil) debéntures na 4° série (as
"Debéntures da 4° Série"), perfazendo o total de R$ 200.000.000,00
(duzentos milhdes de reais).

Data de Emissdo e Vencimento

Para todos os efeitos legais, a Data de Emissdo das Debéntures da 1?
Série é 07 de junho de 2004, e a data de vencimento das mesmas é 07
de junho de 2007 (a "Data de Vencimento da 1* Série").

Forma e Conversibilidade
As debéntures da 8% Emissdo serdo simples, ndo conversiveis em agoes
da Emissora, nominativas e ndao endossaveis.

Certificados das Debéntures

A Emissora somente emitird certificados de Debéntures da 1° Série
mediante solicitagdo por escrito enviada pelos titulares das
Debéntures da 1% Série, sendo os certificados, emitidos pelo CETIP,
entregues no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data
do recebimento pela Emissora de solicitacdo escrita apresentada
pelos titulares das Debéntures da 1° Série.

Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo Livro de Registro de Debéntures Nominativas,
mantido na sede da Emissora. Adicionalmente, para as Debéntures
depositadas na CETIP, sera emitido extrato de custodia em nome do
titular da Debénture.

Espécie e Garantia

As debéntures da 8% Emissdo serdo da espécie com garantia real,
representada pelo penhor de 453.830.456 (quatrocentos e cingiienta e
trés milhGes, oitocentos e trinta mil, quatrocentos e cingiienta e seis)
acoes preferenciais de emissdo do Banco Santos, instituicdo financeira
controlada pela Emissora.

As Debéntures da 1° Série serdo garantidas pelo penhor de 113.457.614
(cento e treze milhGes, quatrocentos e cingiienta e sete mil, seiscentas
e quatorze) acgGes preferenciais de emissdo do Banco Santos de

propriedade da Emissora (as "Agdes").

0 penhor ora constituido sobre as A¢des néo inclui direito de voto e
nem direito ao recebimento de dividendos, ndo podendo a garantia
ser alterada ou cancelada sem a anuéncia do AGENTE FIDUCIARIO. A
EMISSORA e o Agente Fiduciario concordam em promover a liberagéo
parcial do penhor acima referido, desde que seja mantida a razao de
proporcionalidade de 125% (cento e vinte e cinco por cento) do valor
total da Oferta.

Juros Remuneratérios

As Debéntures da 17 Série fardo jus a juros remuneratdrios, a partir da
Data de Emissdo da 1 Série, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal
Unitario ndo amortizado e equivalentes a 107% (cento e sete por cento)
da taxa média didria dos depésitos interfinanceiros de um dia,
denominada "Taxa DI over extra grupo", expressa na forma percentual
ao ano, base 252 dias, calculada e divulgada diariamente pela Camara
de Liquidagdo e Custddia- CETIP (a "CETIP") no Informativo Diério,
disponivel em sua pagina na Internet (http://www.cetip.com.br) e no
jornal "Gazeta Mercantil’, edi¢do nacional, doravante denominada
"Taxa DI" (os "Juros Remuneratorios").

Os Juros Remuneratérios das Debéntures da 1* Série serdo devidos
trimestralmente, a partir da Data de Emissdo da 1* Emissdo, e serdo pagos
nas seguintes datas: nos dias 08 de setembro de 2004, 07 de dezembro de
2004, 07 de margo de 2005, 07 de junho de 2005, 08 de setembro de 2005, 07
de dezembro de 2005, 07 de margo de 2006, 07 de junho de 2006, 03 de
setembro de 2006, 07 de dezembro de 2006, 07 de marco de 2007 e 07 de
junho de 2007 (cada, uma "Data de Pagamento de Juros").

Amortizacao
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Holding Controladora do Banco Santos

As Debéntures da 17 Série serdo amortizadas trimestralmente, a partir
do 15°més contado da Data de Emissdo da 1% Série, em parcelasiguais,
da seguinte maneira: (i) 1/8 (um oitavo) do Valor Nominal Unitario, em 08
de setembro de 2005, (ii) 1/8 (um oitavo) do Valor Nominal Unitério na
Data de Emissao da 1% Série, em 07 de dezembro de 2005, (iii) 1/8 (um
oitavo) do Valor Nominal Unitario na Data de Emiss&o da 1° Série, em 07
de margo de 2006, (iv) 1/8 (um oitavo) do Valor Nominal Unitario na Data
de Emissdo da 1% Série, em 07 de junho de 2006, (v) 1/8 (um oitavo) do
Valor Nominal Unitario na Data de Emissao da 17 Série, em 08 de setembro
de 2006, (vi) 1/8 (um oitavo) do Valor Nominal Unitario na Data de Emissao
da 1% Série, em 07 de dezembro de 2006, (vii) 1/8 (um oitavo) do Valor
Nominal Unitério na Data de Emiss&o da 17 Série, em 07 de marco de
2007 e (viii) 1/8 (um oitavo) do Valor Nominal Unitario na Data de Emissao
da 1% Série, em 07 de junho de 2007.

Prazo e Forma de Subscricdo e Preco de Integralizagédo

Asubscricdo das Debéntures da 17 Série se dara no prazo maximo de
6 (seis) meses, contados da data de publicag&o deste Antncio de Inicio
de Distribuicao das Debéntures.

0 preco de integralizagdo das Debéntures da 17 Série seré o

correspondente ao Valor Nominal Unitario acrescido dos Juros
Remuneratorios, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissao
até a data da efetiva subscrig@o, diminuido do valor correspondente a
eventual deségio de até 2% (dois por cento) aplicado na subscrigéo de
Debéntures ("Prego de Integralizagdo’).

As Debéntures da 1% Série serdo integralizadas a vista, no ato da
subscricdo, em moeda corrente nacional.

Procedimento de Colocacdo das Debéntures

As Debéntures serdo objeto de distribuigdo pablica, sob regime de
melhores esforgos, com intermediacdo de institui¢des financeiras
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, para
colocacdo pormeio do SDT - Sistema de Distribuicao de Titulos (0 "SDT"),
administrado pela ANDIMA - Associagdo Nacional das Instituigdes do
Mercado Financeiro (a "ANDIMA") e operacionalizado pela CETIP - Cen-
tral de Custddia e Liquidacdo Financeira de Titulos (a "CETIP"),
utilizando-se o procedimento de distribuicdo descrito no item 2.11.2
abaixo.

No primeiro dia til apds a publicacdo deste Anlncio de Inicio, serdo
atendidos preferencialmente as entidades de previdéncia
complementar, fundos de investimento e os demais investidores
institucionais e, posteriormente, os clientes corporativos do
Coordenador Lider e das sociedades integrantes do mesmo grupo
econdmico, que desejarem efetuar a subscricdo das Debéntures da
12 Série, mediante integralizacdo em moeda corrente nacional, ndo
existindo reservas antecipadas, nem fixagdo de lotes minimos ou
maximos, sendo atendidos, preferencialmente, os investidores que se
manifestarem primeiro junto ao Coordenador Lider da Oferta.

A colocacdo plblica das Debé&ntures somente tera inicio apés a
concessdo do registro da Emissdo pela CVM e da publicacdo do
Andncio de Inicio de Distribuicdo das Debéntures.

Negociacao

As Debéntures serdo registradas para negociagdo junto ao mercado
secundario através do Sistema Nacional de Debéntures - SND,
administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP.

Aquisicao Facultativa

A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir as Debéntures da 1?
Série em circulacao, por preco ndo superior ao seu Valor Nominal
Unitario das Debéntures da 1? Série, atualizado pro rata temporis na
forma do item 2.8. acima, observado o disposto no paragrafo 2° do artigo
55 da Lei n.° 6.404/76. As Debéntures da 1° Série objeto desse

procedimento poderdo ser canceladas, permanecer em tesouraria
da Emissora, ou ser colocadas no mercado.

Encargos Moratérios

Sem prejuizo do vencimento antecipado das Debéntures, conforme
previsto no item 2.15 abaixo, ocorrendo impontualidade no pagamento
de qualquer quantia devida aos Debenturistas, incidirdo sobre os
débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Emissora, desde a data
dainadimpléncia até a data do efetivo pagamento, independentemente
de aviso, notificagdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial (i) os Juros
Remuneratoérios; (i) multa convencional de 2% (dois por cento) e (iii)
juros moratdrios a taxa de 1% (um por cento) ao més, calculados pro
rata temporis, desde a data em que o pagamento era devido até a data
do efetivo pagamento pela Emissora.

Vencimento Antecipado

0 Agente Fiduciario podera declarar antecipadamente vencidas todas
as obrigagdes constantes da Escritura de Emiss@o e exigir o imediato
pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitario em circulagdo,
atualizado nos termos do item 2.8., desde a Data de Emissao ou da Gltima
Data de Pagamento de Juros até a data do seu efetivo pagamento, na
ocorréncia das seguintes hipoteses: (a) protestos legitimos e reiterados
de titulos contra a Emissora, em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez
milhGes de reais), salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou
ma-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora,
ou se for cancelado, em qualquer hipétese, no prazo méaximo de 15
(quinze) dias contados da sua ocorréncia; (b) pedido de concordata
preventiva ou auto faléncia formulado pela Emissora; (c) decretacdo
de faléncia da Emissora; (d) falta de cumprimento pela Emissora de
qualquer obrigacdo pecuniaria relacionada a 8° Emissdo das

Debéntures, ndo sanada em 30 (trinta) dias contados de aviso por
escrito enviado pelo Agente Fiduciario; e (e) liquidacéao, dissolugéo ou
extingdo da Emissora.

Quando da ocorréncia dos eventos previstos no item 2.15.1. acima, e
respeitados os prazos ali estipulados, a Emissora podera convocar,
dentro de 5 (cinco) dias lteis, Assembléia Especial de Debenturistas
para solicitar a renlincia dos Debenturistas ao direito de declarar o
vencimento antecipado das Debéntures. A Assembléia de
Debenturistas prevista neste item podera também ser convocada pelo
Agente Fiduciério.

Na Assembléia de Debenturistas mencionada no item anterior, que
sera instalada observado o quorum previsto na Clausula Sétima da
Escritura da Emissao, os Debenturistas poderao optar por nao
declarar antecipadamente vencidas as Debéntures. A deliberagdo
acerca da ndo declaracdo de vencimento antecipado das
debéntures dependerd da aprovagdo unénime dos debenturistas
das respectivas séries.

Na hipotese de (i) ndo instalagdo da Assembléia de Debenturistas
mencionada no item 2.15.2. acima, por falta de quorum, ou (ii) ndo
aprovacdo do exercicio da faculdade prevista no item 2.15.2. acima,
pela unanimidade dos Debenturistas da respectiva série, o Agente
Fiduciario devera declarar o vencimento antecipado das debéntures,
nos termos do item 2.15.1. acima.

2.15.5. Na ocorréncia do vencimento antecipado, a Emissora obriga-se a
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efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures em
circulacdo, acrescido da remuneragdo respectiva, calculada pro rata
temporis, desde a Data de Emissao ou da Gltima Data de Pagamento da
Remuneragdo, até a data do seu efetivo pagamento e de quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da
Escritura da Emissdo, em até 5 (cinco) dias (teis contados de

comunicacao neste sentido, a ser enviada pelo Agente Fiduciario a
Emissora através de carta protocolada no endereco constante deste
Anlncio de Inicio, sob pena de, em nao o fazendo, ficar obrigada, ainda,
ao pagamento dos encargos moratérios previstos no item 2.14. acima,
que, na hipotese prevista no item (a) do item 2.15.1. acima, serdo
calculados desde a data em que tais pagamentos deveriam ter sido
efetuados. Na Assembléia de Debenturistas mencionada no item 2.15.2.
acima, que serd instalada observado o quorum previsto no item 2.15.3.
acima, os Debenturistas poderao optar, por deliberag@o unénime, por
ndo declarar antecipadamente vencidas as debéntures.

Atraso na Apresentacdo das Debéntures para Pagamento

0 ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor
correspondente a qualquer das obrigacdes pecunidrias devidas pela
Emissora, nas datas previstas na Escritura da Emissdo ou em
comunicado publicado pela mesma, ndo Ihe dara direito ao recebimento
de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe,
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento.

Prorrogacéo dos Prazos

Nos casos em que os pagamentos referentes as Debéntures devam
ser feitos na sede da Emissora, considerar-se-d0 automaticamente
prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigagdo por
quaisquer das partes, inclusive pelos Debenturistas, no que se refere
ao pagamento do Preco de Subscrigdo, até o primeiro dia atil
subseqiiente, se a data de pagamento coincidir com dia em que nao
houver expediente comercial ou bancario na Cidade de Sao Paulo,
sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. Nos casos em que
os pagamentos devam ser realizados através da CETIP, somente havera
prorrogacao dos prazos quando a data de pagamento coincidir com
sdbado, domingo ou feriado nacional, sem nenhum acréscimo aos
valores a serem pagos.

Publicidade

Todos os atos e decisdes relevantes decorrentes da Emissao que, de
qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, os
interesses dos debenturistas, deverdo ser publicados sob a forma de
"Aviso aos Debenturistas” em pelo menos um dos jornais utilizados pela
Emissora para efetuar as publicagdes ordenadas pela Lei n.° 6.404/76
e pelalegislagdo da CVM, quais sejam, Diario Oficial do Estado de Sao
Paulo e/ou DCI-Diario Comércio Indistria & Servigos .

Local de Pagamento

Os pagamentos referentes aos rendimentos a que fazem jus as
Debéntures da 1* Série e/ou amortizacdes do Valor Nominal Unitério
das Debéntures da 1° Série serdo efetuados utilizando-se os

procedimentos adotados pelo CETIP para as Debéntures registradas
no Sistema de Distribuigdo de Titulos (doravante simplesmente
denominado "SDT'). As Debéntures que n&o estiverem registradas no
SDT terdo seus pagamentos realizados na sede da Emissora.

Piblico Alve

0 pablico alvo da 1% Série da 87 Emissdo sdo os clientes do Coordenador
Lider e das sociedades integrantes do mesmo grupo econdmico da
Emissora, bem como as entidades de previdéncia complementar,
fundos de investimento e demais investidores institucionais, que
desejarem efetuar a subscri¢do das debéntures da 8% Emissdo, sendo
adequado para qualquer investidor .

3.LOCAIS ONDE AS DEBENTURES PODEM SER ADQUIRIDAS

Os interessados em adquirir Debéntures da 1° Série poderdo contatar o
Coordenador Lider no enderego abaixo indicado:

Santos Corretora de Cambio e Valores S.A.

Rua Hungria, n.° 1100, 1° andar/parte, Jardim Paulistano
01455-000

Sao Paulo- SP

CNPJ/MF n.° 61.658.811/0001-79

4.BANCO MANDATARIO

Banco Santos S.A.

Rua Hungria, 1100

Jardim Paulistano

01455-000

Sao Paulo- SP

CNPJ/MF n.°58.257.619/0001-66

5. AGENTE FIDUCIARIO

OLIVEIRATRUST D.T.V.M. LTDA.

Avenida das Américas, 500, Bloco 13/ grupo 205
CEP: 22460-100

Rio de Janeiro - RJ - Brasil

CNPJ/MFn.° 36.113.876/0001-91

6. OUTRAS INFORMAGOES

O registro da presente distribuigdo ndo implica, por parte da CVM, garantia de
veracidade das informagdes prestadas ou em julgamento sobre a qualidade
da companhia emissora, hem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.

A presente Emissdo foi previamente submetida a CVM e registrada sob o
n.° CVM/SRE/DEB/2004/013, em 30 de junho de 2004.

Data doinicio da distribui¢do: a partir da data da publicagao deste andncio de
inicio de distribuicdo, qual seja, 1° de julho de 2004.

Para maiores informacgdes a respeito da 1 Série da 8* Emissao das Debéntures,
os interessados deverao contatar a CVM, localizada na Rua Sete de Setembro,
n.°111,5° andar, na Capital do Estado do Rio de Janeiro ou na Rua Formosa, n.°
367, 20° andar, na Capital do Estado de Sdo Paulo, a Emissora ou 0 Coordenador
Lider da 8 Emissdo.

Para obtengdo do Prospecto, o interessado podera dirigir-se a sede da
Emissora na Rua Hungria, n®1.100, 8° andar - parte, Sdo Paulo - SP ou a sede
do Coordenador Lider, na Rua Hungria, n.° 1100, 1° andar/parte, Sdo Paulo - SP
ou pelo telefone xx (11) 3818-9989.
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ANBID

"A presente oferta ptblica foi elaborada de acordo com as disposi¢des do Cédigo de Auto-
Regulacdo da ANBID para as Ofertas Publicas de Titulos e Valores Mobiliarios registrado

no 5° Oficio de Titulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob o n.° 497585, atendendo
aos padrdes minimos de informac&o contidos no mesmo, ndo cabendo a ANBID qualquer
responsabilidade pelas referidas informacdes, pela qualidade do emissor/ofertante, das

instituicdes participantes e dos titulos e valores mobiliarios objeto da oferta."
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